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ORIGEM: 5ª Vara Criminal da comarca da Capital
APELANTE: Sivonaldo Bruno de Souza
DEFENSOR: Coriolano Dias de Sá Filho
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APELAÇÃO  CRIMINAL.  PORTE  ILEGAL  DE
ARMA DE FOGO. AUTORIA E MATERIALIDADE
INCONTESTES.  SENTENÇA.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.  APELO.
DOSIMETRIA.  PENA  RESTRITIVA  DE
LIBERDADE.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  À
COMUNIDADE.  TEMPO  DE  CUMPRIMENTO.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 46, §4º DO CÓDIGO
PENAL. FACULDADE DO RÉU. COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA  DO  JUÍZO  DE  EXECUÇÃO.
APELO DESPROVIDO.

A antecipação, pela metade, do cumprimento da
pena restritiva de direito de prestação de serviços
à comunidade, nos moldes do artigo 46, §4º do
CP, não pode ser obrigação estabelecida pelo juiz
da condenação, ou da execução, mas ao pedido
do próprio réu, o qual deverá ser direcionado ao
Juízo da Execução, por força do artigo 148 da Lei
de Execuções Penais.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,   em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
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RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Criminal manejada por Sivonaldo Bruno

de Souza face a sentença de fls. 84/90, proferida pelo Juízo de Direito da 5ª

Vara Criminal da comarca da Capital, que, julgando procedente a pretensão

punitiva estatal,  condenou-o  a uma pena de  02 (dois) anos de reclusão, a

ser cumprida no regime, inicialmente, aberto, e 10 (dez) dias-multa, sendo

a  pena  privativa  de  liberdade  convertida em  duas  restritivas  de  direito:

prestação de serviços à comunidade e interdição temporária de direitos, ambas

por 02 (dois) anos.

Cinge-se as razões recursais (fls. 107/111) à dosimetria da pena,

mais  especificamente  ao  pleito  de  redução,  pela  metade,  do  tempo  de

cumprimento da pena de prestação de serviços à comunidade, nos moldes do

artigo 46, §4º do Código Penal. 

Contra-arrazoando (fls.  114/115),  o  Representante do Ministério

Público a quo pugnou pela manutenção, in totum, da sentença ora vergastada.

A douta Procuradoria de Justiça exarou parecer, de fls. 118/124,

opinando pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia em desfavor de Sivonaldo Bruno de Souza, dando-o como incurso

nas sanções penais do artigo 14 da Lei n.10.826/03, por, no dia 18 de janeiro

de 2013, ter sido preso em flagrante portando arma de fogo calibre 38, marca
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rossi, contendo 05 (cinco) munições intactas, sem possuir a devida autorização

e em desacordo com determinação legal.

Processado, regularmente, o feito, veio o Juízo  primevo a julgar

procedente  a pretensão punitiva estatal,  condenando-o  a uma pena de  02

(dois) anos de reclusão, a ser cumprida no regime, inicialmente, aberto, e

10 (dez) dias-multa, sendo a pena privativa de liberdade convertida em duas

restritivas  de  direito:  prestação  de  serviços  à  comunidade  e  interdição

temporária de direitos, ambas por 02 (dois) anos.

Irresignado,  veio  o  réu  a  recorrer,  pleiteando,  unicamente,  a

redução, pela metade, do tempo de cumprimento da pena de prestação de

serviços à comunidade, nos moldes do artigo 46, §4º do Código Penal.

Pois bem. O artigo 55 do Estatuto Penal Substantivo dispõe que

as penas restritivas de direito terão a mesma duração da pena privativa de

liberdade substituída, salvo o disposto no §4º do artigo 46 do mesmo Código.

Por  sua  vez,  o  artigo  46,  §4º  supramencionado  leciona  a

possibilidade de cumprimento da pena restritiva em menor tempo, in verbis:

Artigo 46. […]
§4º.  Se a pena substituída for superior a um ano, é
facultado  ao  condenado  cumprir  a  pena  substitutiva
em menor tempo (art. 55), nunca inferior à metade da
pena privativa de liberdade fixada. 

Acontece que referido parágrafo há de ser lido juntamente com o

anterior  (§3º)  que  assim  leciona:  as  tarefas  serão  atribuídas  conforme  as

aptidões do condenado, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa

por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de

trabalho.

Desembargador João Benedito da Silva
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Soma-se ao exposto que, em conformidade com o artigo 149, §1º

da Lei de Execução Penal, o trabalho poderá ser realizado em qualquer dia da

semana, inclusive os fins-de-semana (sábado e domingo) e os feriados.

Ou  seja,  a  prestação  de  serviços  à  comunidade  há  de  ser

exercida, como regra, na razão de 01 (uma) hora de trabalho por 01 (um) dia

de pena, 07 (sete) dias por semana, facultando ao apenado cumprir a pena em

menor tempo,limitada a redução à metade da pena privativa fixada, haja vista a

necessidade de se assegurar a reprovação e prevenção do crime.

Em outras  palavras:  se  o  apenado  desejar,  poderá  pleitear  ao

Juízo de Execução, por exemplo, o cumprimento da prestação de serviços na

modalidade de 02 (duas) horas de trabalho por dia, com o fito de reduzir o

período da pena. Portanto, a antecipação não pode ser obrigação estabelecida

pelo juiz da condenação, ou da execução, mas derivada do pedido do próprio

réu.

A propósito:

[…] A lei admite a redução do tempo de cumprimento
da prestação de serviços à comunidade pela metade
(artigo  46,  §  4º,  do  Código  Penal),  entretanto,  não
permite a redução do quantum de horas (artigo 4 6, §
3º, do Estatuto Repressivo), ou seja, é possível que o
condenado  cumpra  a  reprimenda  em  menor  tempo,
desde que sejam cumpridas mais horas de serviço à
comunidade  por  dia.  […]  (TJ-MG  -  APR:
10079100273071001  MG,  Relator:  Rubens  Gabriel
Soares,  Data de Julgamento:  01/04/2014,   Câmaras
Criminais  /  6ª  CÂMARA  CRIMINAL,  Data  de
Publicação: 07/04/2014)

[...]  O parágrafo 4º,  do art.  46, do CP, é taxativo ao
estabelecer que a antecipação da pena substitutiva é
facultativo ao condenado, não podendo, portanto, ser
uma obrigação imposta pelo juiz da condenação ou da
execução,  motivo pelo qual não há que se falar  em
redução da pena restritiva de direitos de prestação de
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serviços  à  comunidade,  por  esta  instância  superior.
(TJ-ES  -  ACR:  35000001582  ES  035000001582,
Relator:  SÉRGIO  LUIZ  TEIXEIRA GAMA,  Data  de
Julgamento:  06/12/2006,   SEGUNDA  CÂMARA
CRIMINAL, Data de Publicação: 25/01/2007)

Resta, assim, acertada a decisão proferida pela Juíza primeva, in

verbis:

O denunciado deverá prestar  serviço à comunidade,
graciosamente (artigo 46, §1º), em local a ser indicado
pelo juízo das execuções criminais competente (artigo
46, §2º do CP), à razão de uma hora de tarefa, fixadas
oportunamente  conforme  suas  aptidões,  por  dia  de
condenação, estabelecidas de modo a não prejudicar
a  jornada  normal  de  trabalho,  durante  o  tempo  da
pena  privativa  de  liberdade  (artigo  55  do  CP)  –  02
(dois)  anos de reclusão -, facultado o disposto no
art. 46, §4º, CP. A frequência do beneficiado e relatório
das  atividades  desenvolvidas  deverão  ser  remetidas
mensalmente  ao  juízo  das  execuções  penais
alternativas. (fl. 89) (grifei).

E,  nesse  diapasão,  competindo  ao  Juízo  de  Execução,  nos

moldes do artigo 148 do Código Penal, em qualquer fase da execução, alterar

a forma de cumprimento das penas de prestação de serviços ajustando-as às

condições  pessoais  do  condenado,  não  será  possível  a  essa  Instância  ad

quem analisar a matéria originalmente, devendo o réu, querendo, formular o

pedido junto ao Juízo a quo.

Forte em tais razões, nego provimento ao apelo.

Intime-se o réu para comparecer a Vara de Execuções de Penas

Alternativas,  no  prazo  de  05(cinco)  dias  úteis,  para  fins  de  realização  de

audiência admonitória, comunicando-se ao relator o dia desta, para efeito de

expedição de guia de execução provisória.

É como voto.

Desembargador João Benedito da Silva
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                   Presidiu a sessão  o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha

Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do

relator,  o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos

Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. José Roseno Neto,

Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 12 (doze) dias do mês de maio do

ano de 2016.

            
   Des. João Benedito da Silva 

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


